
ESTADO DO ACRE
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO

Av. Getúlio Vargas, 232, Palácio das Secretarias - 1º e 2º andares - Bairro Centro, Rio Branco/AC, CEP 69900-060
Telefone: - www.ac.gov.br

3ª RETIFICAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 551/2025 - COMPRASGOV Nº 90551/2025 - SESACRE

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, D ESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS COM
ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES DE SAÚDE DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE - SESACRE

 

A SECRETARIA ADJUNTA DE LICITAÇÕES – SELIC, COMUNICA, aos interessados que o pregão acima mencionado, com 1) Aviso de Licitação, publicado no Diário
Oficial da União Nº 206-A, Seção 3, Pág. 95, do dia 29/10/2025, Diário Oficial da Estado, Nº 14.138, Pág. 12, do dia 29/10/2025 e no Jornal de Grande Circulação (Opinião), Pág. 10, do dia
29/10/2025 e no sites: www.ac.gov.br, www.licitacao.ac.gov.br; com o fim de cumprir princípios intrínsecos como transparência e legalidade, RETIFICA, conforme abaixo:

Em atendimento ao pedido de esclarecimento solicitado por empresas interessadas no processo licitatório, informamos a todos os interessados quanto à
resposta da Autoridade Superior do Órgão, conforme abaixo:

 

1. QUESTIONAMENTO DA EMPRESA E RESPOSTA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO ACRE - SESACRE:

Nota Técnica nº 1/2026/SESACRE-DIVMPSG

PROCESSO Nº 0019.004661.00156/2024-44

INTERESSADO: DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

1. ASSUNTO

1.1. ANÁLISE DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº551/2025 - COMPRASGOV Nº90551/2025, REFERENTE À
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, DESINSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CORTINAS E PERSIANAS COM ACESSÓRIOS, NO ÂMBITO
DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE – SESACRE.

2. REFERÊNCIAS

2.1. Referência 1. Processo SEI n.º 0019.004661.00156/2024-44 (PROCESSO LICITATÓRIO)

2.2. Referência 2. Minuta do Termo de Referência Nº228/2024/SESACRE 

2.3. Referência 3. Minuta do Termo de Referência Nº218/2025/SESACRE 

2.4. Referência 4. Termo de Referência Nº461/2025/SESACRE 

2.5. Referência 5. Pedido de impugnação apresentado pela empresa interessada no processo licitatorio

2.6. Referência 6. Ofício Nº 3321/2026/SEAD 

3. ANÁLISE TÉCNICA

3.1. Trata-se de pedido de impugnação apresentado em face do Edital do Pregão Eletrônico nº 90551/2025, no  qual a empresa impugnante questiona a exigência de
apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) e/ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) como requisito de qualificação técnica.

3.2. Conforme disposto no Termo de Referência, foi estabelecida a seguinte exigência para fins de habilitação técnica:

Comprovação de que o(s). profissional(ais) indicados pela empresa, ter(em) executado, a qualquer tempo, serviços de características técnicas compatíveis com o objeto
desta contratação, através de Certidão(ões) de Acervo técnico (CAT) e/ou Termo de Responsabilidade Técnica (TRT) expedidos pela entidade profissional competente,
em nome do próprio Responsável Técnico, fornecido por pessoas jurídica de direito público ou privado, devidamente certificados pela entidade profissional
competente.

3.3. O objeto da contratação, por sua vez, consiste no fornecimento, instalação e manutenção de cortinas e persianas, caracterizando-se como serviço de natureza comum, padronizada
e predominantemente operacional. Nesse contexto, verifica-se que as atividades descritas no objeto não configuram, em regra, serviços técnicos especializados nem se enquadram como
atividades privativas de profissão regulamentada, não demandando, portanto, a exigência de registro em conselho profissional ou comprovação por meio de acervo técnico certificado.

3.4. Nos termos do Art. 67 da Lei Nº 14.133/2021, a qualificação técnica deve restringir-se ao estritamente necessário para assegurar o cumprimento das obrigações contratuais,
sendo vedada a imposição de exigências que não guardem pertinência com o objeto ou que restrinjam indevidamente a competitividade.

3.5. A manutenção da exigência de CAT/TRT, no presente caso, pode configurar medida desproporcional, na medida em que:

3.5.1. Não se mostra essencial para a adequada execução do objeto;

3.5.2. impõe restrição ao caráter competitivo do certame;

3.5.3. não apresenta correlação direta com a complexidade dos serviços a serem executados.

3.6. Ademais, observa-se que o entendimento consolidado dos órgãos de controle, notadamente do Tribunal de Contas da União, orienta no sentido de que a exigência de registro
profissional ou acervo técnico deve estar vinculada à execução de atividades privativas de profissões regulamentadas, o que não se evidencia no caso em análise.

3.7. Dessa forma, à luz dos princípios da razoabilidade, proporcionalidade, isonomia e competitividade, verifica-se a necessidade de adequação do instrumento convocatório, a fim de
alinhar as exigências de qualificação técnica à natureza do objeto licitado.

4. CONCLUSÃO E SUGESTÕES DE ENCAMINHAMENTOS

4.1. Diante da análise técnica realizada, entende-se pela procedência do pedido de impugnação , no que se refere à exigência de apresentação de CAT e/ou TRT para fins de
habilitação técnica.

4.2. Sugere-se:

I - A retificação do Termo de Referência e do Edital, com a exclusão da exigência de CAT/TRT;

II - A manutenção da comprovação de capacidade técnica por meio de atestados de capacidade técnica em nome da empresa, emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, compatíveis com o objeto da contratação;

III - A republicação do edital, com a devida reabertura dos prazos legais, nos termos da legislação vigente;

IV - O encaminhamento dos autos ao setor competente para adoção das providências cabíveis, e, posteriormente, à consultoria jurídica, caso necessário.

 

É a Nota Técnica.

À superior apreciação.

 
[Assinado eletronicamente]

Lafaelen de Sousa Oliveira
Chefia, Assistência e Assessoramento | SESACRE-DSG
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Decreto nº11.264-P 08 de setembro de 2025

 

2. O Pregoeiro(a) da Divisão de Pregão - DIPREG, informa que a data da abertura da licitação ficou marcada para o dia:

 

ABERTURA: 10/06/2026 às 09h15min (Horário de Brasília).

RETIRADA DO EDITAL: a partir de 20/05/2026 até a data de Abertura.

 
3. As demais informações constantes do Edital e seus Anexos continuam inalteradas.

 

 

Adriano Santos da Silva
Divisão de Conformidade e Elaboração de Editais - DIVCON

 

Documento assinado eletronicamente por ADRIANO SANTOS DA SILVA, Cargo Comissionado, em 18/05/2026, às 11:52, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no
art. 11, § 3º, da Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade, informando o código verificador 0020881581 e o código CRC
33381086.

 

 

Referência: Processo nº 0019.004661.00156/2024-44 SEI nº 0020881581
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